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INDICACAO N.° 026/2026
DESTINATARIO: Prefeito Municipal

MEDIDA/PROVIDENCIA:

Regularizagdo e retomada dos atendimentos médicos, bem como a
disponibiliza¢do de estrutura minima para os profissionais de satde, na Comunidade de
Cabeceira do Areado.

JUSTIFICATIVA:

Conforme relatos dos moradores, os atendimentos médicos que
anteriormente ocorriam, em média, uma vez ao més na prépria comunidade deixaram
de ser realizados recentemente. Tal situagdo decorre, principalmente, da auséncia de
estrutura minima para os profissionais de saude, especialmente pela inexisténcia de
banheiro no local destinado aos atendimentos. Ressalta-se que, anteriormente, os
profissionais utilizavam o banheiro da igreja da comunidade, porém, atualmente, foram
impedidos de utiliza-lo.

Em razdo disso, os médicos passaram a realizar os atendimentos apenas na
localidade de Areado, deixando a populagdo da Cabeceira do Areado sem assisténcia
médica. A mudanga tem causado grandes prejuizos aos moradores, uma vez que muitos
ndo possuem condigdes de se deslocar até o Areado, seja por limitagdes financeiras,
dificuldades de locomogéo ou auséncia de transporte.

Destaca-se, ainda, a existéncia de moradores com doencgas cronicas, como
diabetes em estagio avangado, que necessitam de acompanhamento médico continuo, de
tal modo que a falta desses atendimentos compromete seriamente a saude da populagéo,
podendo agravar quadros clinicos e gerar consequéncias graves.
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Diante do exposto, € necessario que o Executivo Municipal avalie, com
urgéncia, medidas para restabelecer os atendimentos médicos na comunidade de
Cabeceira do Areado, bem como providencie condi¢des adequadas e dignas para o
trabalho dos profissionais de saude, assegurando o direito a saude e a dignidade dos
moradores da localidade.
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Aprovada em unico turno na xéuméo ordinaria do dia 12/2/2026, por [5 votos.
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